
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

DECRETO Nº 66/2026
 
Nomeia os membros efetivos para comporem o Conselho
de Administração e o Conselho Fiscal da Maringá
Previdência - Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Maringá, autarquia especial, instituída pela
Lei complementar nº 749, de 17 de dezembro de 2008 e
suas alterações, para o mandato 2026-2029.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 16
da Lei Complementar nº 749, de 17 de dezembro de 2008,
e suas alterações,
 
DECRETA:
 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 1º de janeiro de 2026, os seguintes membros
efetivos para comporem o Conselho de Administração, órgão colegiado da autarquia especial,
Maringá Previdência - Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá, para o
mandato 2026-2029:

 
I - Membros indicados entre os servidores ativos do Poder Executivo:
 
a) Douglas Galvão Vilardo;
 
b) Wenderson Pino Perez.
 
II - Membro indicado entre os servidores inativos do Poder Executivo:
 
a) Egídio Francisco Salça.
 
III - Membro indicado entre os servidores, ativos ou inativos, do Poder

Legislativo:
 
a) Robison Caldardo Glade.
 
IV - Membros eleitos representantes dos servidores, ativos ou inativos, do

Município:
 
a) Denis Roberto Biasotto;
 
b) Edson Testi Barandas;
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c) Hermes Salgueiro da Silva;
 
d) Renata Dias de Souza Gomes.
 
Parágrafo único. Fica designado como Presidente do Conselho de Administração o

conselheiro Douglas Galvão Vilardo.
 
Art. 2º Ficam nomeados, a partir de 1º de janeiro de 2026, os seguintes membros

efetivos para comporem o Conselho Fiscal, órgão colegiado da autarquia especial, Maringá
Previdência - Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá, para o mandato 2026-
2029:

 
I - Membro indicado entre os servidores, ativos ou inativos, do Poder

Executivo:
 
a) Wilson Antônio Braz.
 
II - Membro indicado entre os servidores, ativos ou inativos, do Poder

Legislativo:
 
a) João Ismael Altoé.
 
III - Membros eleitos representantes dos servidores, ativos ou inativos, do

Município:
 
a) Arthur Magalhães Campelo Junior;
 
b) Ademir Aparecido Antonelli.
 
Parágrafo único. Fica designado como Presidente do Conselho Fiscal o

conselheiro Wilson Antônio Braz.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário
 
Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 12 de janeiro de 2026.
 

Documento assinado eletronicamente por Edson Paliari, Diretor (a)-Presidente da MGAPREV, em
12/01/2026, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em
12/01/2026, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em
12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Decreto 66 (7698563)         SEI 03.31.00001427/2025.31 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7698563 e o
código CRC 4A647585.

 
Referência: Processo nº 03.31.00001427/2025.31 SEI nº 7698563
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PÁG. 7MARINGÁ, (SEGUNDA FEIRA) 12/01/2026 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ - Nº 4754

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0060/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

DECRETO Nº 60 / 2026

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, diante do
contido no Processo SEI nº 01.02.00002463/2026.04,

 

D E C R E T A

 

Art.1º Fica(m) exonerado(s) o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) que ocupa(m) o(s)
cargo(s) de provimento em comissão da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
HABITAÇÃO - SEURBH, a partir de 12 de Janeiro de 2026.

 

Nome Matrícula Cargo Símbolo
ROBERTO PETRUCCI JUNIOR 75367 SUPERINTENDENTE SUP1
VANDERLEY DOIN PACHECO 75442 DIRETOR(A) DE CONTROLE URBANO DAS1

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7694249 e o

código CRC E10DEA30.

Referência: Processo nº 01.02.00002463/2026.04 SEI nº 7694249
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0061/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

DECRETO Nº 61 / 2026

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, diante do
contido no Processo SEI nº 01.02.00002463/2026.04,

 

D E C R E T A

 

Art.1º Fica Exonerado(a), ARTUR ROGERIO TUNES SILVA, matrícula 75208, a partir
de 12 de Janeiro de 2026, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO(A)
MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, símbolo SUBSÍDIO, com lotação no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SEMOP.

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Ato Administrativo 0061/2026 (7694251)         SEI 01.02.00002463/2026.04 / pg. 1Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7694251 e o

código CRC 0D4DF007.

Referência: Processo nº 01.02.00002463/2026.04 SEI nº 7694251
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0063/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

DECRETO Nº 63 / 2026

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, diante do
contido no Processo SEI nº 01.02.00002463/2026.04,

 

D E C R E T A

 

Art.1º Fica nomeado(a) ROBERTO PETRUCCI JUNIOR, matrícula 75702, a partir de
12 de Janeiro de 2026, no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, símbolo SUBSÍDIO, com lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS - SEMOP.

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0063/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

DECRETO Nº 63 / 2026

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, diante do
contido no Processo SEI nº 01.02.00002463/2026.04,

 

D E C R E T A

 

Art.1º Fica nomeado(a) ROBERTO PETRUCCI JUNIOR, matrícula 75702, a partir de
12 de Janeiro de 2026, no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, símbolo SUBSÍDIO, com lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS - SEMOP.

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Ato Administrativo 0063/2026 (7696462)         SEI 01.02.00002463/2026.04 / pg. 1Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7696462 e o

código CRC F6E121B0.

Referência: Processo nº 01.02.00002463/2026.04 SEI nº 7696462
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0065/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

DECRETO Nº 65 / 2026

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, diante do
contido no Processo SEI nº 01.02.00002463/2026.04,

 

D E C R E T A

 

Art.1º Fica nomeado(a) VANDERLEY DOIN PACHECO, matrícula 75703, a partir de
12 de Janeiro de 2026, no cargo de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE, símbolo
SUP1, com lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO -
SEURBH.

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Ato Administrativo 0065/2026 (7697258)         SEI 01.02.00002463/2026.04 / pg. 1Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7697258 e o

código CRC C9017960.

Referência: Processo nº 01.02.00002463/2026.04 SEI nº 7697258
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

DECRETO Nº 66/2026
 

Nomeia os membros efetivos para comporem o Conselho

de Administração e o Conselho Fiscal da Maringá

Previdência - Previdência dos Servidores Públicos

Municipais de Maringá, autarquia especial, instituída pela

Lei complementar nº 749, de 17 de dezembro de 2008 e

suas alterações, para o mandato 2026-2029.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 16

da Lei Complementar nº 749, de 17 de dezembro de 2008,

e suas alterações,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 1º de janeiro de 2026, os seguintes membros

efetivos para comporem o Conselho de Administração, órgão colegiado da autarquia especial,

Maringá Previdência - Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá, para o

mandato 2026-2029:

 

I - Membros indicados entre os servidores ativos do Poder Executivo:
 

a) Douglas Galvão Vilardo;

 

b) Wenderson Pino Perez.

 

II - Membro indicado entre os servidores inativos do Poder Executivo:
 

a) Egídio Francisco Salça.

 

III - Membro indicado entre os servidores, ativos ou inativos, do Poder
Legislativo:

 

a) Robison Caldardo Glade.

 

IV - Membros eleitos representantes dos servidores, ativos ou inativos, do
Município:

 

a) Denis Roberto Biasotto;

 

b) Edson Testi Barandas;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

DECRETO Nº 66/2026
 

Nomeia os membros efetivos para comporem o Conselho

de Administração e o Conselho Fiscal da Maringá

Previdência - Previdência dos Servidores Públicos

Municipais de Maringá, autarquia especial, instituída pela

Lei complementar nº 749, de 17 de dezembro de 2008 e

suas alterações, para o mandato 2026-2029.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 16

da Lei Complementar nº 749, de 17 de dezembro de 2008,

e suas alterações,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 1º de janeiro de 2026, os seguintes membros

efetivos para comporem o Conselho de Administração, órgão colegiado da autarquia especial,

Maringá Previdência - Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá, para o

mandato 2026-2029:

 

I - Membros indicados entre os servidores ativos do Poder Executivo:
 

a) Douglas Galvão Vilardo;

 

b) Wenderson Pino Perez.

 

II - Membro indicado entre os servidores inativos do Poder Executivo:
 

a) Egídio Francisco Salça.

 

III - Membro indicado entre os servidores, ativos ou inativos, do Poder
Legislativo:

 

a) Robison Caldardo Glade.

 

IV - Membros eleitos representantes dos servidores, ativos ou inativos, do
Município:

 

a) Denis Roberto Biasotto;

 

b) Edson Testi Barandas;
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c) Hermes Salgueiro da Silva;

 

d) Renata Dias de Souza Gomes.

 

Parágrafo único. Fica designado como Presidente do Conselho de Administração o

conselheiro Douglas Galvão Vilardo.

 

Art. 2º Ficam nomeados, a partir de 1º de janeiro de 2026, os seguintes membros

efetivos para comporem o Conselho Fiscal, órgão colegiado da autarquia especial, Maringá

Previdência - Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá, para o mandato 2026-

2029:

 

I - Membro indicado entre os servidores, ativos ou inativos, do Poder
Executivo:

 

a) Wilson Antônio Braz.

 

II - Membro indicado entre os servidores, ativos ou inativos, do Poder
Legislativo:

 

a) João Ismael Altoé.

 

III - Membros eleitos representantes dos servidores, ativos ou inativos, do
Município:

 

a) Arthur Magalhães Campelo Junior;

 

b) Ademir Aparecido Antonelli.

 

Parágrafo único. Fica designado como Presidente do Conselho Fiscal o

conselheiro Wilson Antônio Braz.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

 

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 12 de janeiro de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Paliari, Diretor (a)-Presidente da MGAPREV, em

12/01/2026, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Decreto 66 (7698563)         SEI 03.31.00001427/2025.31 / pg. 2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7698563 e o

código CRC 4A647585.

 

Referência: Processo nº 03.31.00001427/2025.31 SEI nº 7698563
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0015/26-GA, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

PORTARIA Nº 15 / 2026 - GAPRE

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o contido no Processo SEI nº
01.06.00185358/2025.94,

 

R E S O L V E

 

Exonerar o(a) Servidor(a), JOSE VALENTIM PAZIAN, matrícula 10717, a partir de 11 de
Dezembro de 2025, da função gratificada de CHEFE DE SERVIÇO, símbolo FGCS, com lotação
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ.

 

Registre-se e Publique-se.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0015/26-GA, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

PORTARIA Nº 15 / 2026 - GAPRE

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o contido no Processo SEI nº
01.06.00185358/2025.94,

 

R E S O L V E

 

Exonerar o(a) Servidor(a), JOSE VALENTIM PAZIAN, matrícula 10717, a partir de 11 de
Dezembro de 2025, da função gratificada de CHEFE DE SERVIÇO, símbolo FGCS, com lotação
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ.

 

Registre-se e Publique-se.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7692970 e o

código CRC 56D9A1A7.

Referência: Processo nº 01.06.00185358/2025.94 SEI nº 7692970
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0016/26-GA, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

 

PORTARIA Nº 16 / 2026 - GAPRE

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o contido no Processo SEI nº
01.06.00185358/2025.94,

 

R E S O L V E

 

Nomear os servidores abaixo relacionado(s) em funções gratificadas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ, a partir de 11 de Dezembro de 2025.

 

Nome Matrícula Cargo Símbolo
HONORIO KENDI TANAKA 34849 CHEFE DE SERVIÇO FGCS
JOSE VALENTIM PAZIAN 10717 ASSESSOR(A) DE FISCALIZAÇÃO FGFI

 

Registre-se e Publique-se.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Olivatti, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em

12/01/2026, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em

12/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Ato Administrativo 0016/26-GA (7692982)         SEI 01.06.00185358/2025.94 / pg. 1Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

12/01/2026, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7692982 e o

código CRC 37FFA668.

Referência: Processo nº 01.06.00185358/2025.94 SEI nº 7692982
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PROCURADORIA GERAL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Procuradoria-Geral do Município
Diretoria do Procon

Assessoria de Gestão do PROCON
Gerência Administrativa do PROCON

Coordenadoria Administrativa do PROCON
Av. Advogado Horácio Racanello Filho, 5645,  1º Andar - Bairro Novo Centro, Maringá/PR

CEP 87020-035, Telefone: (44) 3293-8181 - www2.maringa.pr.gov.br

 

PORTARIA Nº 01/2026 - SECPROGE
 

 

A Diretora do PROCON, no uso das atribuições legais e

regimentais, e

 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor Ivan Zakaluk

de Souza, matrícula n° 34.045, em razão de férias no

período de 12 de janeiro de 2026 a 30 de janeiro de 2026;

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a

continuidade dos serviços administrativos;

 

 

 

RESOLVE:
 

 

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Isa Rubia Toneli Faria, matrícula n° 47.735, para

substituir o(a) servidor(a) Ivan Zakaluk de Souza, matrícula n° 34.045, em razão de férias no

período de 12 de janeiro de 2026 a 30 de janeiro de 2026, enquanto perdurar o afastamento por

férias.

 

 

Art. 2º Compete ao(à) servidor(a) designado(a) exercer, no período da substituição,

as atribuições relacionadas à abertura e tramitação inicial dos processos
administrativos, observadas as normas internas e a legislação vigente.

 

 

Art. 3º A presente designação não implica alteração de lotação nem percepção de

vantagem pecuniária adicional, salvo disposição legal em contrário.

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Paço Municipal, 08 de janeiro de 2026.
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